
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
NOVA VIÇOSA

Estado da Bahia

2020

Processo de Pagamento N° 728

Data: 21/09/2020

Empenho N": 240 / 3

Credor: 192 - POSTO SEGURO IV - DERIVADOS DE PÊTROLEO LIDA.

Valor Bruto RS:

Valor Retido R$:

Valor Líquido R$:

342,58

0,00

342,58

Dotação Orçamentária

Reduzido: 2051.30.29

Unidade:

Ação:

Elemento:

Fonte:

40.10.1 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL

2.051 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DA PRÕTEÇÃO SOCIAL BASICA (CRAS, SCFV)

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

29-Transferencias de Recursos do FNAS »

N° Conta Descrição Conta N^Aglnda Banco N'Doe. Valor

29017-3 BB-FMAS CRAS/SCFV 3754-0 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 092101 342,58



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VIÇOSA
AV FRANCISCO VIANA -

CNP3; 13.174.174/0001-12 - CEP: . - - NOVA VIÇOSA - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 831-C/2020

EMPENHO; 240/2020 N" SUB-EMPENHO: 3 TIPO DO EMPENHO: Global

Data Empenho: 29/07/2020 Data Sub-Empenho; 11/09/2020 Data Liquidação: 11/09/2020 Data Pagamento; 21/09/2020

_ FORNECEDOR

Nome:

Endereço;

Bairro:

CNPJ:

Conta;

192 - POSTO SEGURO IV • DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

AVENIDA OCEANICA, 126

CENTRO Cidade: NOVA VIÇOSA
13.694.205/0001-66 Insc. Estadual: CPF:

Agência: Banco: -

Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento:

RG:

Estado: BA

f- DOTAÇÃO orçamentaria

Reduzido; 2051.30.29 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade: 40.10.1 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Função: 08- Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0009 - AÇÃO SOCIAL ALÇANDO OBJETIVOS
Ação: 2.051 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (ORAS. SCFV)
Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 29 - Transferencias de Recursos do FNAS

Sub-Eíomonto: 3.3.90.30.02 - COMBUSTÍVEIS

Modalidade: Pregão presenciai
Convênio:

Patrimônio:

N° Lie.:

Contrato:

PP146/2019

2266/2020

Saldo Anterior

12.226.64

Valor do Empenho

6.876,68

Saldo Atual

5.349.96

[— HISTÓRICO
REF. A DESPESAS COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO PARA ATENDER
AS DEMANDAS 00 CRAS.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior

5.589.68

Sub-Empenho

342,58

Saldo Atual

5.247.10

Data do Empenho: 29/07/2020 Data do Liquidação: 11/09/2020 Data do Pagamento: 21/09/2020

U# Trezentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e oito centavos ## Valor Bruto i 342,58

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 342,58 (Trezentos e quarenta e dois reais i
cinqüenta e oito centavos ), proveniente desta nota. Em, 21/09/2020

0 processo foi pago conforme a autorização. Em, 21/09/2020

MANOEL COSTA ALMEIDA

Prefeito Municipal

CPF : 050.967.745-20

EUNICEOLIVjÉllVt^ASIA
Secretário de Assisl. Social

CPF : 928.723.445-00

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA

Descrição Conla Agóncb Banco Valor

BB - FMAS CRAS/ SCFV 001 • BANCO DO BRASIL 5.A. 342.58

RECIBO

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VIÇOSA a Importância supra de R$ 342,58 (Trezentos e quarenta e dois reais e cinqüenta
oito centavos ), conforme especificação constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de TED.



21/09/2020 https;//aapjd.bb.com.br/apf-apj-web/index.hlml?v=2.19.1

Govcrno
Emissão de comprovantes

G3322110175852911

21/09/2020 10:22:35

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

21/09/2026 - AUTOATENDIMENTO - 10.22.35
3754003754 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: NOVA VICOSBL PSB FNAS

AGENCIA: 3754-0 CONTA: 29.017-3

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : NOVA VICOSBL PSB FNAS

BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.

AGENCIA: 3691-9 - ITABATAN-PV MUCURI

CONTA: 24.999-8

FAVORECIDO: POSTO SEGURO IV - DERIVADOS DE PETR

CPF/CNP3: 13.694.205/0001-66

VALOR: R$ 342,58

DEBITO EM: 21/09/2020

DOCUMENTO; 092101

AUTENTICACAO SISBB: 1.20A.A06.ED1.858.4FB

f-flp^-V/ní^nid.hlvrnm hr/pnf.r^p|.\v:



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VIÇOSA
AV FRANCISCO VIANA -

CNPJ: 13.174.174/0001-12 - CEP: . - - NOVA VIÇOSA - BA

PROCESSO ADM: 831-C/2020NOTA DE LIQUIDAÇÃO

EMPENHO: 240/2020 N«SUB-EMPENH0: 3 Data do Sub-Empenho: 11/09/2020 TIPO DO EMPENHO; Global

_ FORNECEDOR

Nome; 192 - POSTO SEGURO IV - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA,
Endereço;
Bairro:

CNPJ;

Conta:

AVENIDA OCEANICA, 126

CENTRO

13.694.205/0001-66 Insc. Estadual;
AflSncia;

Cidade: NOVA VIÇOSA

CPF:

Banco; -

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

RG;

Estado: BA

|- DOTAÇÃO orçamentaria

Reduzido: 2051.30.29 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR Data do Empenho: 29/07/2020

Unidade: 40.10.1 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Função; 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244- Assistência Comunitária
Programa; 0009 - AÇÃO SOCIAL ALÇANDO OBJETIVOS
Ação: 2.051 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (ORAS, SCFV)
Elemento: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

Fonte: 29 - Transferencias de Recursos do FNAS
Sub-Elemento: 3.3.90.30.02- COMBUSTÍVEIS

Modalidade: Pregão presencial N'Lic.: PP146/2019
Convfinto! Contrato: 2268/2020
Patrimônio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

12.226,64 6.876,68 5.349,96

REF. A DESPESAS COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO PARA ATENDEF
AS DEMANDAS DO CRAS.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

5.589,68 342,58 5.247,10

Data do Empenho: 29/07/2020 Data do Liquidação: 11/09/2020

RETENÇÕES

Cddigo Descrição Valor

Valor Retido 9,00
## Trezentos e quarenta e dois reais e dnqOenta e oito centavos M Valor LfdUldo 342 58

DOCUMENTOS COMPROBATÕRIOS

NOTA FISCAL Data Emisao Número Série Sub-Série Data Validade Valor R$

11/09/2020 77 1 342,58

DESDOBRAMENTOS{FCASP)

Códiqo Descrição Valor R$

33111010 LIQUIDAÇÃO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 342,58

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
11/09/2020.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
11/09/2020, podendo efetuar o pagamento.

(P^ í.
EUNICE OLIVEIRa/uSIIÍ' ' ^
Secretario de Assist Social

CPF : 928.723.445-00

CARLOS DA SILVA NOVAIS

Controlador(a) Inlemo(a)
CPF : 776.072.365-20 2278792



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VIÇOSA
AV FRANCISCO VIANA -

CNPJ: 13.174.174/Q001-12-CEP: . - - NOVA VIÇOSA - BA

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 831-0/2020

EMPENHO: 240/2020 Daia do Empenho: 29/07/2020 TIPO DO EMPENHO: Global

FORNECEDOR

Nome:

Endereço:

Bairro;

CNPJ;

Conta;

192 - POSTO SEGURO IV - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
AVENIDA OCEÂNICA, 126 Complemento:
CENTRO Cidade: NOVA VIÇOSA
13.694.205/0001-66 Insc. Estadual; CPF: RG:

Agência: Banco: -

Tipo Pessoa: Jurídica

Estado: BA

r- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2051.30.29 • ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade: 40.10.1 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL
Função; 08-Assisiênda Social
Sub-Função: 244- Assistência Comunitária
Programa: 0009 - AÇAO SOCIAL /U.CANDO OBJETIVOS
AçSo: 2.051 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS. SCFV)
Elemento: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

Fonte; 29 - Transferencias de Recursos do FNAS
Sub-Elemento; 3.3.90.30.02- COMBUSTÍVEIS

Modalidade: Pregão presenciai
Convênio:

Patrimônio:

N" Lie.; PP146/2019 Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

Contrato: 2268/2020
12.226.64 6.876.68 5.349,96

|—HISTÓRICO

VALOR EMPENHADO PARA ATENDER DESPESAS COM PRORROGAÇÁO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N. 2268/2020. FIRMADO ENTRE AS PARTES EM
02/01/2020 COM VIGÊNCIA ATÉ 31/07/2020. FICANDO SUA VIGÊNCIA QUE COMPREENDE O PERÍODO DE 01/08/2020 ATÉ 31/12/2020. CUJO OBJETO É O
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SEDE DO MUNICÍPIO, E/OU DEMAIS DISTRITOS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES. QUANTIDADES E
PREÇOS DESCRITOS NO ANEXO I DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PI SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 146/2019 E NA CLÁUSULA SEGUNDA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N. 195/2019 VINCULADA A ESTE CONTRATO N. 2268/2020.

N* Ordem Especificação (hem) Unidade Quant Valor Unitário Valor Total

m Seis ma e oltocentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos ## 6.876,68

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 29/67/2020.

MANOEL COSTA ALMEIDA

Prefeito Municipal

CPF : 060.967.745-20

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 29/07/2020

LINDOMAR SALAMIM FONSECA

Gerente de Contabilidade

CPF : 446.997.195-20



RELATÓRIO DE ACOmPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

CON fRATO NS; 2268/2020

PBFGÃO PRFSENGAl/ registro DE PREÇOS NS: 146/2019
ata DF REGISTRO DF PRFÇOS N®: 19S/2019

VIGÊNCIA: 02/01/2020 A 31/07/2020 (prorrogado até 31/12/2020)
jvAlOR GLOSAI P.$: 50.691,25

empresa CONTRATADA: POSTO SEGURO iV DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
(ATUAL; SANTA CLARA ABASTECIMENTO)

CNPJ: 13 óv4.205/0ü0i-õb (CNPJ ATUAL: 01.771.887/0003-46)
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINOU O CONTRATO: CIRNE NUNES DE ANDRADE JUWOR
CPF: 294.837.578-94

ENDEREÇO: Avenida Oceânica, n' 126, Centro, Nova Viçosa/BA

ÍUNIDADE DETENTORA DO CONTRATO. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO
(IviuniCiPAl Dt ÁSSiSl ENCim .SüCiAl

loBJETO DO CONTRATO XaM,u, c ob,«o = /o".-. d,

ASSimNCIA SOCÍAL r,a Sede do Mun,ap>o e/oo demcs di^ndos. co-dormc especificações, qoontiaodes . o .ços
2.nos no Ane.o , ao tdira. Arepoo Presenciai poro Sisremo ae Peqis.o de Preços n. ̂46/201^ c
Çeq"n.io da Ato de "erjistro de Preços iP5/.?OJ9 eincv>adc r v-rr < oot'o!e

VALOR EXECUTADO NO PERÍODO:
SALDO DO CONTRATO:

1  ̂ r
Nf W 1 EMISSÃO

(

VALOR MÉSRÊF. R$ 50.691,25

ibS4 ! .íJ/üi/.-:o/ü RS bOi.Jl 01/J02Ü Ri 50.0V3.'j4

1  T",®.!; 1 ly/nmpiri R<; Cl--, 30 n: /7n'n ^0 nn: 7J

!  ■ ■ i! J/G 1/ r.S 3£5,bG 01/2020 ?.S "iV.-iS J,- :

1 cr.->
1.1 /r\-v # iA'ir»
-■■í -.-1

DC £22,22 C' /^C2C
o<; 4c 5 '^2 02

16?S 1 limpmn R$ 1 ?n5,75 n;/7n70 RS 47 607.26

1Ó3S

1  Ibbl

2S/03/7020

^ü/U3/JUJ0

RS 405.75

KS òib..-;/

02/2020

02/2020

RS47..:'0!.51

Ri -iO

t

;671 :.:'/0'l/?í),7C RS 542.21 03/2020 KS46 043,43

:ú;: .7J/0.1/.:020 RS 257.40 03,/2020 RS 45 ";36.C3

i  ic32 JJ/n.1/2020 RS 542,50 04/2020 85 45 14.','.. í

1 ; . . . ... j... .
iSSS 22/04/2020 RS 26.00 04/2020 Ri.t4.:-;3H.30 1

1703 1.3/05/3020 RS 553.41 04/2020 KS 44 .238.a'l



1712 13/05/2020 R$ 214,50 04/2020 R$44.024,39

1737 02/06/2020 R$214,45 05/2020 R$43.809,34

173S
«A »>

1749 02/06/2020 R$429,00 05/2020 R$43.130,62

1764 23/06/2020 R$ 85,80 06/2020 R$ 43.044,82

SANTA CLARA ABASTECIMENTO

4 10/07/2020 R$ 695.21 06/2020 R$42.349,61

19 21/07/2020 R$ 660,55 07/2020 R$ 41.639,06

20 21/07/2020 R$ 214,50 07/2020 R$41.474,56

21 21/07/2020 R$ 214,50 07/2020 R$41.260,06

38 10/08/2020 R$482,90 07/2020 R$40.777,16

39 10/03/2020 R$429,00 07/2020 R$ 40.348,16

40 10/08/2020 R$ 1.072,50 07/2020 R$ 39.275,66

41 10/08/2020 R$643,50 07/2020 R$ 38.632,16

49 11/08/2020 R$284,50 07/2020 R$ 38.347,66

Ci) 26/CS/202C R$ 21'!,£0 GS/2G20 d4 32.133 12

55 26/08/2020 R$ 198,23 08/2020 R$ 37.934,93

56 26/08/2020 R$214,50 08/2020 R$ 37.720,43

53 26/08/2020 R$ 128,70 08/2020 R$ 37.591,73

75 11/09/2020 R$ 300,30 08/2020 R$ 37.291,43

76 11/09/2020 R$ 214,50 08/2020 R$ 37.076,93

77 11/09/2020 R$ 342,58 08/2020 RS 36.734,35

OCORRÊNCIAS: ALTERAÇÃO DE CONTRATO - Empresa POSTO SEGURO IV - DERIVADOS DE PETRÓLEO
ITDA foi Incorporada pela empresa SANTA CLARA ABASTECIMENTO LTDA sendo autorizada a

transferência da responsabilidade deenecução do presente contrato a esta conforme parecer jurídico.
1° TERMO ADITIVO: Prorrogado até 31/12/2020

DATA:

15/09/2020
rSSICA DE OUVEIRA

chefe de Departamento de Compras - Decreto n* 038/2017

Gestora de Contratos Administrativos - Portaria n* 003/2017



RtCEDFAtOS OE Sniu;;vCl.l.» ««ICC„.K,.1<.0S i.K0tlLrrO5'SERVI(,0S CONbl ANTLS 1)A NOVA FISCAL INDIC,\nA AOI.AOO

OATA UE RECliWMFNTO
I  IDENTIFK AVÀO F AS^lN-An.KA fK) HEC EHFlKAií

N° 000.000.077

SÉRIE: I

Santa Clara Abastecimento

.Avenida Oceânica. 1428- - 1'elrolino Leaiidi n. Nnva Viçosa. B.\
CEP: 4592000(1 - Fone/Fajt: 7332081002

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N" 000.000.077

SÉRIE; 1

Página 1 de 1

m

COVTROLC DO FISCO

CHAVE Dt ACESSO

29200901 7718 8700 0346 5500 1000 0000 7710 0004 0776

Consulta de autenticidade no portal nacional da
KF-e www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

ro^o^upxri^rFM IRST. ao NFC-c dentro do estado
INSCRICÁVICSrAniIAL ^ 1 '^SrR1CA0FSTAt.LALl.0SUE,M , Kl.l qT 77 1 .887/0003-46
158180502

PROTOCOLO Dt AUTORIZAÇÃO DE USO
I2920I6159Í4970 - 11/09/2020 16:08

URSTINATAUIO/REMETENTE

fTinDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - NOVA VIÇOSA
■ BAIRRO/DISTRITO

NOVA VIÇOSAendereço

RUA SÂOBENEDim 04

I CNPJTPF

1 13.174.174/0001-12^
J CEP
145920-000

|l!F i INSCRICÀO estadual

BA

DATA DA EMISSÃO

11/09/2020

DATA DE ESTRAD.A/SAIDA

HORA DE ESTRADA/SAÍDA

I-AIIRA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

342.58
CALCll-ODOlMPOSlO 1 ...LORDOI^ 1 BXSLÜE CALCULO DO ICMSSI I VALORDOICMSST
UASF. Dl CÁLCULO DO JCM5 I ^^^"-OR DO ICMS I

0.001 O.Ot) I
I OLTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IP

.-ALOR do FBF.rii ■ VALOR UO SEGURO
0

VALOR TOTAL DA NOTAI

342,58
.00

1 U ANSl'OUTM)OR/\ o LU M ES TIt ANSTORTADOS
RA7-ÁOS01IAI

CKPJ/CPFPLACA DO VEICULO(OUlCO AM TFHF.TtiPORtOSIA

9 • Scni Frcle
IN5CRIC AO ESTADUAL

PESO LIQUIDO

MUSK IPIí

ENDERLCO

PESO BRUTOMJMERACAO
MARCA

ESPF.CIEOUANTIDADE

II,\nos DO PnODtTO/SERVlÇO

CODIGO I DF.SCHICÃO DO PÍÍODUtO'SERVlCO

]l |íj-\S01,ÍNA(0\U M

NCM'Sll 1 CST I CrOP 1 UMD [ QTD

2"U)I2*"> I I I 1-1 I

1  I 1 I r.. ALÍO- 1 ALtO
VLU UNIT I VLR TOTAL I BC ICMS [ VLR ICMS | \^R IPI J ICMS [ IKI

oc

VALOR DO ISSQN
U ASF- SU: t Al ( l LO DO ISSQN

VM OR TOl \L0<)SM«MLI's
C ÁLCI LQ DO ISSQ.N
INSCKlCÁt) V.VMCIPAl

l)z\DOS.\DIClONAlS

IM'OB M A CÔ!; S COM PLBN lE M A R F S
RFSF-RVADOAOilSCO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTA CLARA ABASTECIMENTO LTDA
CNPJ: 01.771.887/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos Iributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB} e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n** 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 19:55:31 do dia 10/02/2020 <hora e data de Brasflia>.

Válida aló 08/08/2020.

Código de controle da certidão: 0A5C.75BE.4466.D0CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRAIO.

vmrsaoowaii)

Keliça» dai canidBM emitidas per dau d» validade

CNPf 01.771 JS7/0001-a4 - SANTA CIARA ABASTECIMENTO LTDA
Período; 01/01/2020 a 14/09/2020

COdlgo de controle Tipo Data-Hora

emissão

Data de

vaUdade

Situação Segunda via

OA5C.7SBE.44e6.OOCE Negath/a 10/02/2020 08/08/2020 Vitlda
19:SS:J1

866O.89S7.SAA0.9ieO

ECA8.S060.FA6C.BE03

Prorrogada
até

06/12/2020

Positiva 10/12/2019 07/06/2020 Vétida

com 15; 10:59 Prorrogada
efeitos até

de 05/10/2020

negativa

Negativa 08/11/2019 a6A]6/2020 Expirada
12.'08:06 Prorrogada

até

03A)9/2020

AFES.2SEO.C300.FE20 Negativa 09/09/2019 07/03/2020 Expirada
10>I4:42

467E.C290.DC9B.5349 Negativa 20AIBn019 16/02/2020 Expirada
14d>336

(/serviees/certidaoiniemet/pt/Consulcar/EmiieSegundaVIa Consulta/

(/Seivtcos/ceitidaclni«ntec/P|/ConsuItar/EinIteSegundaViaConsulti

|/Seivlcos/eertldaeintemet/PJ/Consultar/EnilteSegundaVlaContutta.

(/Servicos/certldaelnternet/PJ/Consultar/EmlteSegiindaVIaConsutta

(/ServIcos/cenldaoiraernet/pi/Consutiar/EmiteSegtindaViaContuIta

44 4 ► t*

e*>M<x4iu*<»MMia«cMUtea«m>e>am(>»eae«a«>na«wMMi>(«i<iuiti<Mia««ii«MM>L
iiani>riantKK*>iu Ia cnufeamiLepmariada* CM» «rata» tu axiratMaeMtatMiafSwirsssiiaiMDauMavisaeciMrMncaqtMil*
MtViatd(OOV UiOT/2ftt9l
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Prefeitura Municipal da Nova Viçosa
AV. OCÊANICA, 29S4

ABROLHOS - MOVA VIÇOSA - BA CEP; 45920-000

CNPJ: 13.761.531/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000299/2020.E

Nome/Razão Social: SANTA CLARA ABASTECIMENTO LTDA

Nome Fantasia: REDE CNA

inscrição Municipal: 000051070 CPF/CNPJ: 01.771.887/0003-46
Endereço: AV OCEANiCA, 1428

PETRONILiO LEANDRO NOVA VIÇOSA - BA CEP: 45920-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

tributários do CONTRIBUINTE acima citado PARA COM ESTE MUNICfPIO.

Observação:

**************** ****** •******•■«*•***

•**********«****•«•••*•*•**••***«•**•*•*«*«*******«*«**••*••*•*************«*«•**••»•••••*•

•*******«**«*•••*••***«**«*•***•****•***************•••••••*•*•*•******«•***•

Esta certidão foi emitida em 14/09/2020 . com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 14/10/2020

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima Identificada.

Código de controle desta certidão: 7600005125520000053609030000299202009142

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Intemst, no endereço eletrônico:
https://novavlcosa.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 14A)9/2020 às 11:38:22



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTA CLARA ABASTECIMENTO LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.771.887/0003-46

Certidão n°: 23306548/2020

Expedição: 14/09/2020/ ás 11:38:51
Validade: 12/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SANTA CLARA ABASTECIMENTO LTDA (MATRIZ B FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.771.887/0003-46, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.771.887/0003-46
Razão Social: santa clara abastecimento ltda

Endereço: AV OCEANICA 1428 / PEIRONIUO LEANDRO / NOVA VIÇOSA / BA / 45920-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:12/09/2020 a 11/10/2020

Certificação Número: 2020091202265838503159

Informação obtida em 14/09/2020 11:39:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gav.br



■

r  «

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

secretaria da fazenda

Emissão: 14/09/2020 11:41

Certídâo Negativa de Débitos Tributários

(EmiUda para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N': 20202633279

razAo socim.

SANTA CLARA ABASTECIMENTO LTOA

inscrição ESTADUAL CNPJ

1S8.I80.S0Z OI.771.887/0003-46

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou Jurídica adma
Idantiiicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, Inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/09/2020, conforme Portaria n** 916/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresenlaçSo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pigina 1 de 1 Re1CcnidaoNcg3liva.tpl



Contraio n''22(í8/2020

m

CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO

DE COMBUSTÍVEL, REFERENTE A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2019 OUE ENTRE SI
CELEBRAM. DE UM LADO. O MUNICÍPIO DE NOVA
VIÇOS/VBA, COM COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO
MUNIC:iPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO OUTRO.
A EMPRESA PO.STO SEGURO IV- DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA.

o MUNICÍPIODE NOVA VIÇOSA (BA), pessoa juridic.i dc direito público intento. inscrito no CNPJ sob
o n'. 13.76L531/Ü001-49. coni sede na Avenida Oceânica. n°2994. Daino Abrolhos - CEP 45.920-000 dc
Nova Viçosa - BA. neste ato. reprcsciit.ado por seu Prefeito. Sr. MANOEL COSTA ALMEIDA, brasileiro,
divorciado, comerciante, inscrito no CPI- sob o n» 050.967.745-20. domiciliado na Rua São Benedito n" 255.
bairro Centro, i'osio da Mata. Nova Viçosa-BA. CEP: 45.928-000. com coopanicipação do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o n'. 13.174.174/0001-12, com sede no à
Avenida Oceânica, n" 2994. Abrolhos I. na cidade de Nova Viçosa - BA. CEP 45.920-00. neste ato. representado por
.sua Gestora Sra. EUNICE OLIVEIRA COSTA, brasileira. ca.snüa. residente ã Rua N. S. Pciiíia. n" 35. Bairro Bom
Jesus - Teixeira de Frcitas-BA. inscrita no CPF sob o 928.723.445-00.. doravante denominado
CONTRATANTE a do outro lado a empresa POSTO SEGURO IV - DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA, pes.saa jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 13.694J05/OOOI-66. situada na Avenida
Oceânica. n° 126. Centro. Nova Viçosa. Bahia, neste ato. representado pelo Sr. CIRNE NUNES DE
ANDIL\DE JUMOR. brasileiro, casado. Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o n° 294.837.578-94,
RG n' 234340 SSIVSP, denominada CONTRATADA, finnnm o presente contrato, para aquisição c
lomeeimcnto de bens dc consumo descritos na Cláusula Primeira, constante no Processo Administrativo n".
65(1/2(119. Pregão Presencial P/Sístcma dc Registro dc Preços n". 146/2019. regemio-sc pela Lei Federal
ti" 8.666. dc 21 dc Junho dc 1993. Decreto Municipal n" 650/2018, Lei Federal n" 10320/2002 c suas
alicraçòcs posteriores, assim conio pelas condiçfws do editai referido, pelos termos da proposta c pelas
cláusulas a seguir c.xprcssas. definidoras dos direitos, obrigações c responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ORIETO:

1.1. - Constituí o objeto deste contrato o romecimcnto parcelado dc combiisliveis automotivos para atender
as demandas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA SECRETARIA
MUMCIP.AL DE ASSISTÊNCIA .SOCIAL na Sede do Município e/ou demais Distritos, confonne
cspecíHcnçõcs. quantidades c preços descritos no Anexo I do Editai Pregão Presencial P/ Sistema dc Registro
dc Preços n". 146/2019 c na Cláusula Segunda da Ala de Registro dc Preços n" 195/2019 vinculada a este
coiilrato.

§ l - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acrc.scimos ou
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, dc ate 25% (vinte c cinco por cento) dt»
valor inicial aluali/ado do contrato, conforme An. 65 da Lei n" 8.666/93 com sii.is ullcriorcs alterações.

§ 2° - A presente contratação está sendo foniialluida dc forma indireta, por Modalidade Pregão Presencial
para Sistema dc Registro dc Preços n» 146/2019. com base na Lei Federal n°. 8.666. dc 2! de Junho dc 1993,
Decreto Municipal n° 650/2018. Lei Federai n" 10.520/2002 e suas alterações. Decreto n" 7.892/2013 que
Regulamenta o Sistema dc Registro de Preços previsto no nrt. 15 dn referida Lei. Í

CL.ÁUSUL.A SEGUNDA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJU.STAMENTO:

Av. Oceânica, n* 2994 - Abrolhos I - Nova Viçosa - Estado da Bahia - CEP: 45920-000- Tel.: (73) 3208-1124
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2.1. O valor loto) estimado do contrato 6 dc RS 50.691,25 (Cinqiicnta mil Sbis.cciito.s c noventa c um
Reais c Vinte c cinco centavos). O valor mensal a ser pago está CQitdicionndo á sua efetiva utiiizaçüo no
pra/o icinporai. calculado pela niiiltiplicação do qiianlilalívn uiili/ado pelo valor unitário ofertado para os

NO\'A VIÇOSA - IIA - SKDK UO MtTXK:ÍI'lO tVOti DKMAIS lUSI Kl lOS i

rn:.M HESCKICÂO DOS PRODCTOS ILNI». QUANT*. Vntor tini». 3'aliir Tulat
-.

1
1

CASOI.INA COIBfSrlVEl. COMl-M. AKivl«iinciilt>lU Scdf do !
Munitiplo f.'ou dcniait UiMrítos. (POSTO SEtiURO IV - ;
nr.RISAIlOS DE PKTUrtl.EO I.TDA»

I.TS 7 51*1 RS 4.2') RS 32 175.00
í i

j

Õl,KO DIESEL S500. Atusiccimcni» na Scdf do .Município c'oa
demoli Uisiritoi. (POSfO SEGfRO IV - DERIVADOS DF.
PE1 KÒI.KO I.TOA)

I.TS 1 .51X1 RS 3.fiX RS 5.520.IK1
- z

T

ETANOI. IIIDICVTADO. Ahaiteciniento na Scdf de .Muniripio c'oo
dcmaii Dlitrilei. (POSTO SECI HO IV . UERIN ADdS DE
PETRÓLEO LTDA)

LTS 3 (K*l RS .3.77 RS 11..310.00 ê •

ir.

OI.EO PAKV MOTOR ((:AM)I.IX.\> LIÜRIKCASTK
PKEMILM SRMISíX ((-TICOS COM MAIOR PODI-R OI*
I.IM1'1;/.-\ i; MLNOR l()RM.\ÇÀO DII I)|;|H')SIV0.S N(TS
l ll.ISnROS 1; VAI.VIIIAS. PROPDRCTOSANDO Al IO
RI:SI)IMhS*10 IX» VElaa.O (■; MAIOR DLRAim.lDAOI- 1X1
MlílOR Ri:COMESI)ADO PARA DIVERSOS MODIÍI.OS 1)11
V(;ÍClU.OS DE PASSEIO li in^ll.lTÃRIOS NAS MAIS VARIADAS
CONDIÇflIiS DE 0PÍ:H.-V; A0. Cl..-\SS((-(C.-K.\0 APl SN.
\TSC0S1DADE;SAE l(IW-IU E 15W-40.

I.TS 7.5 RS 2.5.50 RS 191.25
■

1

17

Õt.EO PAR-A MOTOR (DIF.SEI.) -- l.l.BRlKCANTI- PRI MIIM
SINIIiTICO MI.T.TIVI.SCO.SÜ QUE Sl.TN-RA .\S
1 SI'ECTKIC--\ÇÔCS MAIS AVANÇAD.-VS DA CATEGORIA.
INCT.IISIVI; DAS PRINCIPAIS .\;üNTADüRAS D(: VEÍCLT.OS Í;
RECOMENDAIX) PARA OS MODERNOS MODELOS DE
VEHTII.OS A niESEI. 1: QUE OPERA.M E-M CONDIÇÕES DE
K.I-VADA SEVI-RIDADE COM OU SEM SISTEMA DE
lUAT AMENTO (XIS <iA.S1-S DE ESCAPE COMO EOK (SISTEMA
DE RI-:CIRCUL,\ÇÀO DE GASES) Oi; SCR (RI-DUC-^Ü
CATAI.ÍTICA SELETIVA) PARA 0 CONTROI.Ii DAS EMIS.SÕI;S.
ATENDE AOS REQCERIMENTOS COK1T)RME
E.STAIIEI.EC11X)S PARA OS MOTORES EURO 5. EUKO .» E
ANTERIORES. CLASSIFICAÇÃO: ACEi\ E-t/H7.12.SCANIA (.DP-
2.T.DF.3. MAN M J277. MB APPROVAL 22Í.5. RENADt.T RVT
IU.D-2/(lVIR.\D. VOLVO VDS-3, MACK EO-N.
VISCOSIDADE: SAE lOW-H).

LTS 7.5 RS .34.00 RS 255.00 *- J

IS

OI.KO VI CÂMBIO - LUBRIFICANTE MINERAI. DI-;.S(TNAIK)
AS CAIXAS DE TRANSMISSÃO F DE E.SGRENAGI-INS
IIIPOIDES DE EI.XOS traseiros QUE OPEREM EM
CONDIÇÕES DE CARGAS EI.EVADAS SUA 11 CNOI.OÍilA
proporciona a UEDUÇÃO DO DE-SGASTE E li.XCEI.ENT E
PR() 1 EÇ.-\<) CONTItA A CORROSÃO. Ê ADEQII Al K) P AH A (St»
l:.M UMA AMPI..\ VARIEDADE DE Clj\.SSES DE VEÍCUl.OS
.-MiHÍCOLAS. FORA DE ESTRADA. TRANSPORTE DE CARGA E
DE PASSAGEIROS.
CLASSIFICAÇÃO. APl CL-í E M1L-L-2III5D
VISCOSIDADE; SAE «OW-W E K5W. 140.90.140 E 2í 0.

I.TS 7.5 RS 21.00 RS 157.50

-

l*»

I

OLEO VI nmF.cÀO oi.no (.ubrificante iiidraui.ico
INDICAIX) P.-\RA U.SO E.M TRANS.MIS.St"il;S AiriO,M.-VriC.VS.
IRAN.SMISSÒILS MANUAIS E SlSTüSL-\S Dli DIREÇÃO
lIlDRAtT.ICA DE VEiCl.T.OS LEVES E PFSAiXJS
CT.ASSII-TCACÀO APROVAIX) FORMALMIN II. PILA
.MI.KCI:DHS-BEN/. IX) BRASIL SEGL^'DO NORMA MU
ATENDE Ã NORMA ü.M 11PO A SUFI.XO A

LTS 5 RS 2X.50 RS I42..50

»

!
i  :o
t

1
1

i
!

OLEO P/ FREIO Fl.iaiX) SINTÉTICO DE AMO POMO DE
EBULIÇÃO. ATENDENIX) Ã iiSPECIFlCACÀO IX)! 4. PARA
USO EM SISTEMAS DE FREIOS A DISCO 01.' TA.MIiOR (COM
UC -SEM ABS) DE VEÍCULOS AUlOMOÍlVOS
Cl ASSIFICAÇÃO SAE J 1703 E J 1704. FMV.SS.110 IX>T4. AUNT
NBR <)2')2 TIPO 4 E MBHDIII. 77W).i0
VISCOSIDADE: SAE J 1703.

LTS í RS 17.00 RS S5.0II

Av. Oceânica, n' 2994 - Abrolhos I - Nova Viçosa - Estado da Bahia ■ CEP: 45920-000. Tel.: (73) 3209-1124
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Itcsultiintc dus qimnlidailcs «instantes da proposta dc Preços, objeto do Edital do Prcgõo
Prcscncial/SKP N" 146/2019, canfornic ata de negociação feita pelo prcgociro c Ala dc Registro dc
Preços n' 195/2019.

2.2.- O preço proposto ê irreajiistnvel. durante o prazo de 06(scís] meses, contados da data de nprc.scnIação
da proposta, por força do disposto na legislação cm vluor.

2.3. Para efetivação do pagamento pela Secretaria Municipal dc ÍMiianças c neces.s.írio a apresentação da(s)
nota (s) flscalfis). acompanhado do atestado de recebimento, dentro dos prazos c qualidade dos produtos
recebidos pela Secretaria responsável pela solieitaç.ào c o pagamento será efetuado ale o 10"(décitno) dia útil.
após a apresentação da mesma. Ainda deverão estar acompanhadas dc Certidões Negativas Conjunta dc
Débito dc INSS c l-azenda l-cdcral. CND Trabalhi.sta. FGTS. Certidões Estadual c Municipal do domicilio
ou sede do licltame, devidamente atualizadas.

2.4.- A empresa optanie pelo SlMPi.iíS NACIONAL deverá apresentar Jiinlaniente com a nota fiscal a
comprovação da maicionada opção.

2.5.- O CONTR-ATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forem
devidos pela CONTlCATAiXA, cm decorrcnein de inadimpicmcnto coniratiial.

2.6. Nenhum fiituramcmo da CONTRATADA será pruces.sado sem que tenha sido previametttc emitida a

respectiva Ordem dc fontccinicnlo;
2.7. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA c ao FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL o direito dc deduzir do pagamento devido à CONTRATADA, independente da
aplicação dc multas. iin|xirtâncins correspondentes a:
2.8.- Despesas relativas à correção de eventuais fnllias:
2.8.1.- Dedução relativa ás entregas dc sua responsabilidade não executadas:
2.8.2,- Débitos com a Administraç.ão Municipal.

2.9. Nos preços ofertados na proposta do CONTILVTADO Já estão inclusos todos os custos e despesas

decorrentes de transportes, scgurtis, impostos. ta.vns dc qualquer natureza c outros quaisquer que. direta ou

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

2.10.- Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ d ou Recibo, o referido
documento será imedintainciitc devolvido para substituição c/ou cnússão dc Nota dc Correção, ficando

estabelecido que esse intcn'alo de tempo não será considerado para efeito dc qualquer reajuste ou atualização
do valor contratual.

U
{■'II.YHO UK ÕI.KO IV MOTOR ((:.\SOi.l.V\) FIt.TBO DE
ÓLEO tXl MOtOR 1-: UM IIEM Dl. At.1 A IMPORlÂNCiA l'ARA
O  1'IRIITIO IlíXCTONAMISil) DO Vr-ICft.O Sl^\
l'KINCU'AI. ITISÇÃO r 1MI'|;DIR a l'ASSAüt;NI Dl;
l'.ARIÍa:l.AS 1NDi:.SI;JA\T.IS tl'KoVt:Slt'N 11! DA IRICÇ.ÀO
DAS fLCASl fAR.A DI.NIKO DO MOTOR 1 VlfASnO ASSI.M
DESOASIliS ti.XrtSSlVOS DOS lO.MISlSI Nl l-S ÍSTERXOS
OL-R-\NTF. SliU FL-.XCIONAMEXTü

t:Nü 7.Í RS 24.IM1 RS lS4).no

GIU.\A l.tniHlHCANTE A ILASlí Di: SAU.ÀO Dl; C.AUTO
PARA IHURIITUACAo Dl PINOS 1 ARIIHT.AVÓLS Dl;
CHASSIS Al.iOMOIlVOS ORAI; Nt.Cil 2.

KG V.S RS .<».<)<• RS 225.11»

jy AtllTIST) PARA KADIAIKm (Í.MSOI.IN.M ADITIVO PARA
RADIADOR. MOTOR A GASOLINA.

LTS 7.5 rs:í.(*> RS IS7.5U

2b
AIIIITVO PAIU lUnlAJMlR {DIVISEI.) ADITIVO PARA
RADIADOR. MÜIÜR A Dii-.SEl..

LTS 7..< RS .75.041 RS 202.5(1

j  VALOR TOTAL RS 50.691.25 (CINQÜENTA MIL SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS)

^1
L '

r- -

V '

á
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2.11.— Ocorrendo reajustes de preços, aiiiorixado pelo Ministério de Minas e l:ncrgia. através do
Departamento Nacional de Combustíveis, os mesmos poderão ler os valores contratados reajustados
mediante previa autorização do CONTRATANTE na forma prescrita no art. 65 da lei 8666/93.
2.12.- Os realinliamcntos de quaisquer valores na presente licitação, após a assinatura do Contrato, somente
se darão com a observância dos procedimentos abaixo. abser\'ando-se ainda, o prazo estabelecido no Edital
para validade das propostas.

2.12.1.— A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as altenições havidas u justificadas do pedido,
demonstrando novamente a composição do novo preço, anexando cópias autenticadas de notas fiscais de
compra que comprovem os índices reivindicados.

2.12.2. - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critcrio.s. a Administração adotará para a verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acumpanhem o pedido, pesquisa de mercado, dentre empresas
dc reconhecido porte mercantil, serviços c/ou prestadoras, dos mesmos ou similares, realizada pela própria
unidade ou órgão ou por itistituto de pesquisa, utilizando-se, lambem, de índices setoriais ou outros adotados
pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada, ser
instruída da justificativa da escolha da AdminLsiração no prazo de 5 (cinco) dias úteis para cada.

CLÁUSULA TERCEIRA - 1>A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. - As despesas decorrentes do presente contraio correrão â conta das seguintes dotaçOes orçamentárias:

Poder 2 Executivo
Órgão 4 l-iindo Municipal de Assistência Social de Nova Viçosa
Secretaria 10 Secretaria Municínul de Ação Saciai
Unidade 1001 Fundo Municip.!! de Aç.1ü Social
Atividade 2.050 Manutenção d.is Atividades do l-MAS
Elemento 3390.30.00 Material dc Consumo
Fonte 00 Recursos Ordinários

Poder 2 Executivo
Orgào 4 Fundo Municipal de Assisiciicia Social de Nova Viço.sa
Secretaria 10 Secretaria Municipal dc Ação .Social
Unidiidc lOOl Fundo Municipal de Ação Social
Atividade 2.051 Gu.siâo das Atividades do Bloco de Proteção Social Básica (CRAS. SCFV)
Elemento 3390.30.00 Material de coasunio

i Fonte 29 í ransfcrcncias dc RecuRio.s do i'NAS
1 00 Recursos Ordinários

1 Poder 2 E.\ccuiivu

Orgào 4 Fundo Miiiiicinnl dc Assistência Social dc Nova Viçosa
Secretaria 10 Secretaria .Vlunicipai dc Acfio Social
Unidade 1001 Fundo Municipal Jc Ação Social
Atividade 2.052 Gestão das Atividades do Bloco de Proteção Social Especial (CREAS. PAEFIl
Elemento 3390.30.00 Material de consumo
Fome 29 Transferências dc Recui^n.<i do FNAS

00 Recursos Ordinários
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Poder 2 rixeciiiivú

Órgão 4 Fundo Municipal de Assisicncia Social dc Nova Viçosa
Secretaria 10 Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade 1001 Fundo Municipal dc Ação Social
Atividade 2.053 Gestão das Ações dos ProRrama.s (RPC NA ESCOLA. PETI. ACESSUAIS)
l:leiiienio 3390.30.00 Material de consumo

Fonte 00 Recursos Ordinários

29 Transicrêiicias do FNAS

Poder 2 lixcculivo

Orgòo 4 F-undo Mimlcípal dc Assistência Social de Nova Viçosa
Secretaria 10 Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade 1001 1-undo Municipal dc Ação Social
Alividndc 2.055 Gestão das Atividades do Programa Bolsa Família- 1GD DF
Elemcnio 3390.30.00 Material de consumo

Fonte 29 Transferências do FNAS

00 Recursos Ordin.-irins

Poder 2 F..\ecutivo
Órgão 4 Fundo Municipal dc Assistência Social dc Nova Viçosa
Secretaria 10 Secretaria Municipal dc Ação Social
Unidade 1002 Direito da Criança c Adolescente
Allvidadc 2.059 Manutenção Do Conselho l utclar
hlcnicnto 3390.30.00 Material dc consumo
Fonte 00 Recursos Ordinários

CI.ÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA, EFICÁCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:

4.1. - A vigência do prcscnic scrã dc 02 dc janeiro dc 2019 a 31 dc julho de 2020 podendo ser prorrogado,
dc comum acordo entre as partes c mediante Termos Aditivos, para cada exercício nnancciro. após à
verificação da real necessidade da CONTRATANTE, nos termos do inciso II. do art. 57. da Lei n« 8.666/93
bem como alterado, exceto no incaiilc ao seu objeto.

Parágrafo Único - A Administração, por razões dc interesse público, poderá n qualquer tempo declarar o
temtino antecipado do Contrato ora flntiado. bastando uma notificação prévia com prazo de 30 (trinta) dias
para a rescisão, sendo que cm tal Itipòtcse seni devido a CONTRATARA, o pagamento, se houver dc saldo
rclcrcntc n execução dos serviços.

CLÁU.SüLA QUINTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES:

5.],- DA CONTIÒVTADA:

5.1.1. - A CONTRATADA deverá fornecer o objeto dc acordo a necessidade da CONTRATANTE.
5.1.2.-- A CONTRATADA será legal c financeiramente responsável por todas as obrigações e
compromis.sos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como. pelos encargos

comerciais c outros fins. a eles não se vinculando a
IKA11 ANTE a qualquer titulo, nem mesmo ao de solidariedade;

"-'sponsabilidadc pelos danos ou prejuízos causados à
CONTRAI ANTE ou a terceiros, decorrentes dc dolo ou culpa negligência, fmperícia ou imprudência, na
c.\ccuçao do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não e.xcluíndo ou i
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou oor
seus prepostos; ' i
S.I.4.- A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela c.xccução do contrato.
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5.1.5.- A CONl RAT.-VDA ohriga-se a manter cstiHjucs .stiflcicnics para álcndcr as necessidades dc
abastecimento contido no Rdital. qiic ê parte integrante deste Contrato.
5.1.6. - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Anico 77 da
Lei 8.666/93;
5.1.7. - A CONTRAI ADA deveni manter, durante toda a e.\ecuçãu do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação CNÍgidns na licitação, confonne prcvi.sto no art. 55. inciso XII da Lei n" 8.666/93.
5.1.8.- Comunicar a Prefeitura Municipal de Nova Viçosa os cveiiltiais casos fortuitos e de força maior,
dentro do prazo de 2 (dois) di.Ts úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva
aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data dc sua iKurrcncia. sob pena de não serem
considerados;

— A CONTRATADA ílea obrigada a aceitar, nas mesmas cotidiçõcs contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, scr>'iços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato pani os seus iicrescimos.
S.I.IO.- Fornecer o objeto ctmtnilado dentro dos prazos estabelecidos no l-dilai c Cotitrato.

5.2.- DA CONTRATANTE:

5.2.1.- Pagar conforme estabelecido na Clátisuln Segunda, as obrigações rinnncciras decorrentes do presente
Contrato, na intcgralidadc dos seus termos;
5.2.2. - Os fornecimentos serão acompanhados e fisculi/ados pelos respectivos Secretários Municipais
ordcnadores das despesas, segundo as unidades solicilantcs. ou outro servidor designado para substituí-lo,
que anotará cm registro próprio as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, dctcnninandò
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
5.2J.- Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total oti parcial dos serviços, caso não sejam atendidas
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as recianmçòes que Jizcr. sem prejuízo dc outras sanções que possam se
aplicar a CONTRATADA. '

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO.

6.1. - O acompanhatnento para o fiel cumprimento c e.xecuçào desic Contrato, senlo feitos pela sen-idora
Jéssica dc Oliveira. Gestora dos Coiitrtttos Adittinistrativos do Poder l:.\ecutivo. confonne Portaria n°.
003/2()l7 lotado, a quem caberá a responsabilidade de fazer cumprir rigorosamente, os prazos, condições e
disposições deste Contrato, bem como. comunicar às autoridades competentes qualquer eventualidade que
gere a necessidade de medidas do ordem legal c/ou administrativa e a fiscali/açâo do contrato caberá ao
ser^•ldor Jorge Roberto Darth Júnior- CRRAS. IJrendaly Carvalho de Souz.a da Silva- Centro de Referencia dc
Assisiência Social- CR..\S. Brcndaly Carvalho de Smi/a da Silva- .serviço dc convivência e fortalecimcnio dc
vi„cuIo.s - SCFV. Rosângela Maria .S. Muniz- PHTI - Programa de Irradiação do Trabalho Infantil. Aline Dlrr Gomcs-
Cadastro Único para Programas Sociais do Ciovemo Federal (Cadastro llnico). Rosângela Maria S. Muniz- Conselho
Tutelar. Rosângela Maria S. Muniz- Apoio aos Conscllios. Rony Allesson Santana Ferreira- Habitação
.<ociaJ ou habitação dc interesse social. Nomeados através da ponaria n" 9j5 '2«20 dc 02 dc Janeiro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

7.1.- 0 CONTILVTANTE poderá modificar unilatoralmcntc o presente contrato para melhor adequação das V'
finalidades de interesse publico, respeitados os direitos da CONTR.ATADA. ~

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO:
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